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Ata de Certame – Continuidade 

Aos trinta e um dias do mês de março do ano de dois mil e vinte 
e um, às 13:30 horas à Rua Coronel Madureira, 77 Centro, Saquarema, 
reuniu-se a Comissão de Pregão sob a Presidência do Senhor Samuel 
Aranda Neto, estando presentes os demais membros: Jaqueline 
Gouveia da Silva, Guilherme Vinicius e Castro Silva da Silveira, Flavio 
Fernandes José da Silva, Christian Alves Ferreira, Ricardo Sodré 
Aguiar e Wanessa Moreth Florêncio de Souza nomeados através da 
Portaria Nº 412 de 16 de julho de 2020, para julgamento do Processo 
nº 11.865/2020, Pregão Presencial 019/2021, licitação na 
modalidade Pregão Presencial do tipo Menor Preço por Item, que tem 
por objeto registro de preços AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
PARA A FARMÁCIA BÁSICA PARA ATENDER A POLICLÍNICA E O 
CAMIS, conforme especificações contidas no Edital e seus anexos. Em 
continuidaed ao certame, dados 15 (quinze) minutos de tolerância 
compareceram as seguinte empresas conforme tabela abaixo:  

FORNECEDOR REPRESENTANTE LEGAL 

MEDICON RIO FARMA LTDA RONEY DEOCRECIO DE OLIVEIRA 

NOVA LÍNEA COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS EIRELI MAURICIO DE SOUZA BLOOMFIELD 

FORMA MEDICAL COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA GLAUCIO MARQUES CONDE 

J B T INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO LTDA JEAN CARLO CARVALHO AMARAL GUIMARÃES 

SILITEC - PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI RENATO DE ARRUDA CORADELO 

PERES DE FARIA FARMACIA LTDA ALEX PEREIRA DE FARIA 

ESSENCIAL RIO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MÉDICOS E 
HOSPITALARES EIRELI-ME 

JOSÉ ALBERICO LIMA GUERRIEN 

C. B. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS SA JOSE ARMANDO RIBEIRO BARRETO 

ZELO COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA 

JAILSON LISBOA DA MATTA 

VECTOR CONTROL COMERCIAL LTDA. RUBENS DE SÁ CINTRA 

REAL NUTRIÇÃO COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI - ME LUIZ HENRIQUE SOUSA PEDRO JUNIOR 

MEDSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA FELIPE VIEIRA FREIRE 

O senhor pregoeiro abriu a sessão e prosseguiu com a etapa de lances 
até a finalização de todos os itens. Prosseguiu com a abertura dos 
envelopes de habilitação das empresas classificadas após a etapa de 
lances, a saber: 1) DEBERSON DOS SANTOS FERREIRA ME; 2) C. B. 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS SA; 3) FORMA 
MEDICAL COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA; 4) 
GETFARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA; 5) 
GMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI; 6) J B T 
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INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO LTDA; 
7) MEDICON RIO FARMA LTDA; 8) MEDSAUDE DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS LTDA; 9) NOVA LÍNEA COMÉRCIO DE 
PRODUTOS FARMACÊUTICOS EIRELI; 10) PERES DE FARIA 
FARMACIA LTDA; 11) SILITEC - PRODUTOS HOSPITALARES 
EIRELI; 12) VECTOR CONTROL COMERCIAL LTDA; 13) ZELO 
COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA e 14) INVICTOS DISTRIBUIDORA LTDA. Ainda, por razão de 
grande número de licitantes, foi nomeado uma nova comissão de 
fiscalização para assinatura dos documentos de habilitação, 
composta por 03 (três) empresas a saber: 1) a empresa SILITEC - 
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI; 2) a empresa C. B. 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS SA e 3) a 
empresa MEDSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. 
Após a abertura dos envelopes de habilitação, verificou-se que: 1) a 
empresa DEBERSON DOS SANTOS FERREIRA ME não apresentou as 
certidões de qualificação técnica, desatendendo aos itens 7.1.6 e 
subitens, apresentou a certidão do cartório distribuidor vencida, 
desatendimento ao item 7.1.3 a e 7.1.3 a e não apresentou balanço 
patrimonial, em desacordo aos itens 7.1.3 b, b1 e c; 2) a empresa C. B. 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS SA cumpriu 
com todas as exigências do edital, perfazendo-se o valor de sua 
proposta em R$ 362.700,00 (trezentos e sessenta e dois mil e 
setecentos reais), sendo declarada VENCEDORA dos itens 12, 63, 78 
e 132; 3) a empresa FORMA MEDICAL COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA não apresentou os indices em seu balanço 
patrimonial, mas por se tratar de empresa aberta recentemente, 
cumpriu com todas as exigências do edital, perfazendo-se o valor de 
sua proposta em R$ 115.068,00 (cento e quinze mil e sessenta e oito 
reais), sendo declarada VENCEDORA dos itens 7, 24, 38, 48, 57, 58, 
61, 100 e 116; 4) a empresa GETFARMA DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA cumpriu com todas as exigências do edital, 
perfazendo-se o valor de sua proposta em R$ 504,00 (quinhentos e 
quatro reais), sendo declarada VENCEDORA do item 70; 5) a empresa 
GMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI cumpriu com 
todas as exigências do edital, perfazendo-se o valor de sua proposta 
em R$ 41.424,00 (quarenta e um mil, quatrocentos e vinte e quatro 
reais), sendo declarada VENCEDORA do item 18; 6) a empresa J B T 
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INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO LTDA 
cumpriu com todas as exigências do edital, perfazendo-se o valor de 
sua proposta em R$ 28.890,00 (vinte e oito mil, oitocentos e noventa 
reais), sendo declarada VENCEDORA dos itens 47, 55 e 80; 7) a 
empresa MEDICON RIO FARMA LTDA não apresentou balanço 
patrimonial, sendo declarada INABILITADA no certame; 8) a 
empresa MEDSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
cumpriu com todas as exigências do edital, perfazendo-se o valor de 
sua proposta em R$ 340.534,80 (trezentos e quarenta mil, 
quinhentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), sendo 
declarada VENCEDORA dos itens 6, 9, 19, 20, 21, 22, 23, 25, 34, 36, 37, 
42, 43, 46, 49, 51, 52, 54, 60, 65, 71, 72, 75, 76, 79, 84, 86, 89, 91, 94, 
95, 96, 97, 101, 108, 109, 111, 115 e 130; 9) a empresa NOVA LÍNEA 
COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS EIRELI cumpriu com 
todas as exigências do edital, perfazendo-se o valor de sua proposta 
em R$ 101.389,20 (cento e um mil, trezentos e oitenta e nove reais e 
vinte centavos), sendo declarada VENCEDORA dos itens 8, 35, 40, 53, 
59, 67, 68, 69, 98, 102, 104, 106, 113 e 120; 10) a empresa C PERES 
DE FARIA FARMACIA LTDA cumpriu com todas as exigências do 
edital, perfazendo-se o valor de sua proposta em R$ 179.734,20 
(cento e setenta e nove mil, setecentos e trinta e quatro reais e vinte 
centavos), sendo declarada VENCEDORA dos itens 1, 5, 15, 30, 50, 56, 
90, 99, 122, 131 e 13; 11) a empresa SILITEC - PRODUTOS 
HOSPITALARES EIRELI cumpriu com todas as exigências do edital, 
perfazendo-se o valor de sua proposta em R$ 722.095,20 (setecentos 
e vinte e dois mil, noventa e cinco reais e vinte centavos), sendo 
declarada VENCEDORA dos itens 3, 4, 10, 11, 16, 17, 27, 28, 29, 32, 33, 
44, 62, 73, 74, 81, 83, 85, 87, 93, 103, 107, 118, 124, 126, 128, 129, 66, 
92 e 133; 12) a empresa VECTOR CONTROL COMERCIAL LTDA 
cumpriu com todas as exigências do edital, perfazendo-se o valor de 
sua proposta em R$ 52.034,40 (cinquenta e dois mil, trinta e quatro 
reais e quarenta centavos), sendo declarada VENCEDORA dos itens 2, 
14, 26 e 77, porém necessita de autenticação do seu balanço 
patrimonial, sendo concedido prazo de 48(quarenta e oito) horas 
para apresentação do balanço original para confronto e autenticação; 
13) a empresa ZELO COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA cumpriu com todas as exigências do edital, 
perfazendo-se o valor de sua proposta em R$ 39.560,40 (trinta e nove 
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mil, quinhentos e sessenta reais e quarenta centavos), sendo 
declarada VENCEDORA dos itens 110, 112, 114, 117, 119, 125 e 127 
e 14) a empresa INVICTOS DISTRIBUIDORA LTDA encontra-se com 
certidão estadual vencida, sendo concedido prazo de 05(cinco) dias 
úteis, podendo ser prorrogado por mais 05(cinco) para a devida 
regularização da certidão. Após, o pregoeiro solicitou que a comissão 
de fiscalização rubricasse em todas as vias dos documentos de 
habilitação. Neste momento manifestou-se o representante da 
empresa MEDSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
alegando: “Tenho intenção de impetrar recurso neste certame”. Não 
havendo mais a acrescentar foi encerrada a sessão às 17:52 horas, 
da qual eu Guilherme Vinicius e Castro Silva da Silveira, lavrei a 
presente ata que vai assinada por mim, pela comissão de fiscalização 
e pela comissão de pregão. 

 

Samuel Aranda Neto 
Pregoeiro 

 

Jaqueline Gouveia da Silva Christian Alves Ferreira 

 

Flavio Fernandes José da Silva Guilherme Vinicius e Castro Silva da Silveira 

 

Ricardo Sodré Aguiar Wanessa Moreth Florêncio de Souza 

 

 

COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO: 

 

MEDSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 

SILITEC - PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI 

C. B. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS SA 


